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17 de Outubro de 2018 ANO XVII
EDIÇÃO Nº  987

2ª EdiçãoÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

Quem costuma visitar o Parque
dos Pássaros, em Rio das Ostras,
agora se depara com mais uma no-
vidade. Um diferente cenário toma
conta das áreas verdes do local,
que faz parte do Projeto “Gaiolas
Abertas, Pássaros Livres”, da Secre-
taria de Meio Ambiente, Agricultu-
ra e Pesca.

Cerca de 15 gaiolas apreendidas
em ações de soltura de aves no mu-
nicípio tiveram suas estruturas pin-
tadas, decoradas e estão espalhadas
pelo Parque dos Pássaros, chaman-

“Gaiolas Abertas, Pássaros Livres”
é atração no Parque dos Pássaros

do a atenção de moradores, estudantes e turistas.
A proposta é passar uma mensagem para os visitan-

tes sobre a liberdade dos animais, tendo em vista que
os pássaros precisam viver na natureza, soltos, para
que possam ser contemplados em toda a sua beleza,
dentro do seu habitat natural. A ideia é espalhar as
gaiolas pelo Parque Municipal e escolas municipais.

Esta semana, vários estudantes aproveitaram para
conhecer a novidade. Algumas gaiolas foram pintadas
de rosa em homenagem a Campanha de Prevenção ao
Câncer de Mama – Outubro Rosa e, em celebração ao
Dia do Professor, outras gaiolas foram recheadas de
livros e expostas na área de leitura do Parque. Estas
foram chamadas de “Gaiolas Abertas para a Educação”.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
Avenida dos Bandeirantes, 2000 - Verdes Mares - Tel.2760-1060

EXPEDIENTE

O Jornal está disponível no link www.riodasostras.rj.gov.br

CONVITE
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio das

Ostras, CONVIDA as Empresas e os Profissionais Autônomos, para se cadas-

trarem nesta Prefeitura, a fim de que possam fornecer materiais  e ou /

prestarem serviços, assim como os cadastrados a atualizarem seu cadastro.

Relação de documentos necessários para o CADASTRAMENTO:
FIRMAS:
1) Cópia do Contrato Social e suas alterações

2) Cópia do Cartão do CNPJ.

3) Cópia da Inscrição Estadual e Municipal.

4) Certidão Negativa de Débito (Federal, Estadual com sua Resolução e Municipal).

5) Cópia da Certidão de Dívida Ativa do Estado

6) Prova de regularidade relativa a seguridade social (INSS).

7) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (FGTS).

8) Cópia do Alvará de localização.

O FORMULÁRIO PARA CADASTRO PODERÁ SER ADQUIRIDO NO:
Departamento de Licitação e Contratos – DELCO

Rua Campo de Albacora, 75

Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ.

Telefones: (22) 2771-6137/ 2771-6404

MARCELO PEREIRA RANGEL
Secretário de Administração Pública
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ATOS do EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2145/2018

“Concede revisão anual aos vencimentos básicos, dos servidores públicos efetivos da Administração Pública
Direta e Indireta do Município de Rio das Ostras e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais:

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu SANCIONO a seguinte:

L E I:

Art. 1º. - Sobre os vencimentos básicos dos servidores efetivos dos quadros da Administração Pública Municipal
Direta e Indireta do Município de Rio das Ostras, incidirá a título de reajuste anual, nos termos do art. 37, X, da
Carta Magna, o percentual de 3,97% (três vírgula noventa e sete por cento) conforme previsão do índice oficial
do INPC, se aplicando sobre o vencimento do mês de outubro a ser pago no último dia útil do mês.
                                                                                                                                                                                                                                                                
Art. 2º.  - As despesas decorrentes desta Lei estão previstas na Lei Orçamentária e correrão à conta da dotação própria.

Art. 3°. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao dia 1° de outubro.

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2018.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2146/2018

“Concede o reajuste anual represado para incidir sobre os vencimentos básicos dos servidores públicos efetivos
da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Rio das Ostras, revoga a Lei Municipal 2080/2018
e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais:

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu SANCIONO a seguinte:

L E I:

Art. 1º. - Sobre os vencimentos básicos dos servidores efetivos dos quadros da Administração Pública Municipal
Direta e Indireta do Município de Rio das Ostras, incidirá a título de reajuste anual represado, nos termos do
art. 37, X, da Carta Magna, o percentual de 10% (dez cento) a título de minimizar as perdas inflacionárias e
salariais decorrentes da não concessão do reajuste anual em anos anteriores, se aplicando sobre o vencimento
do mês de outubro a ser pago no último dia útil do mês.

Art. 2º. - Fica revogada a Lei Municipal n° 2080/2018.
                                                                                                                                                                                                                                                                
Art. 3º. - As despesas decorrentes desta Lei estão previstas na Lei Orçamentária e correrão à conta da dotação própria.

Art. 4°. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao dia 1° de outubro.

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2018.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 1994/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e nos termos da Lei Municipal nº 2068/2017.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor da Fundação Rio das Ostras de Cultura na dotação
orçamentária constante do Anexo Único deste Decreto na importância de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, será proveniente de anulação de igual valor nos termos
do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com o Anexo Único do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2018.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 1994/2018

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2018.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1321/2018

CEDE SERVIDOR À CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e considerando o Oficio 136/2018-CMRO,

R E S O L V E:

Art.1º - CEDER, a contar de 09/10/2018, o servidor VINICIUS FRAUCHES REIS DA SILVA, Guarda Municipal,
matrícula nº 10219-9, para ficar à disposição da Câmara Municipal de Rio das Ostras, com ônus para o Órgão Cedente.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2018.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1322/2018

Derroga Portaria e Cede Servidor ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Rio das Ostras - SAAE-RO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
e considerando o Oficio nº 118/2018-SAAE-RO,

R E S O L V E :

Art.1º - DERROGAR a Portaria nº 0254/2018 dela excluindo o servidor WALANEM FIGUEIREDO SILVA,
Técnico em Contabilidade.

Art. 2º - CEDER, a contar de 15.10.2018, o servidor constante do Anexo Único desta Portaria, para ficar à disposição
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Rio das Ostras – SAAE-RO, com ônus para o Cessionário.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2018.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA 1322/2018

NOME/CARGO/ÓRGÃO DE ORIGEM/MATRÍCULA
WALANEM FIGUEIREDO SILVA/TECNICO EM CONTABILIDADE/SEMFAZ/6404-1

PORTARIA Nº 1323/2018

Aposenta servidor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER, nos termos do Art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal de 1988, com redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 041/2003 - regra permanente, c/c o Art. 13 da Lei Municipal n.º 957/2005,
Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a contar da data
de publicação, ao servidor ANTONIO CARLOS BALDI DA CUNHA, ocupante do cargo de Agente Administrativo,
matrícula n.º 2167-9 lotado na SEMAP, conforme Processo Administrativo n.° 35140/2018.

Art. 2º - Os proventos do servidor serão fixados pelo OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, através de ato próprio.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2018.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito Municipal de Rio das Ostras.

PORTARIA Nº 1324/2018

DISPENSA, RESCINDINDO, A PEDIDO, CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE TRABALHO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º - DISPENSAR, rescindindo, a pedido, os Contratos Temporários de Trabalho das Servidoras relacionadas
no Anexo Único desta Portaria, contratadas para os cargos ali mencionados.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2018.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1324/2018

NOME|MATRICULA|CARGO/LOTAÇÃO|A CONTAR DE:|PROC. ADM
Dinarte Cleiton Borges Santos|26424-5|Professor II-Ciências/ SEMEDE|23/08/2018|30858/2018
Laila Ayd de Oliveira de Lima|25426-6|Médico Pediatra II/SEMUSA|01/09/2018|31742/2018
Maria Celia David Carvalho|24896-7|Professor Supervisor de Ensino/SEMEDE|05/09/2018|32004/2018
João Batista Goulart de Oliveira|26501-2|Professor II-Matemática/SEMEDE|18/09/2018|33457/2018
Ivaldo Figueira da Silva|25138-0|Enfermeiro/SEMUSA|19/09/2018|33625/2018
Maria Cristina Martins dos Santos|26298-6|Professor I/SEMEDE|19/09/2018|33649/2018
Ayla Martins Ramos Mourthé|25642-0|Médico Anestesiologista II/SEMUSA|30/09/2018|34357/2018
Rosana da Costa Figueiredo Gabriel Tedd|25441-0|Médico Socorrista II/SEMUSA|01/10/2018|34879/2018

PORTARIA Nº 1325/2018

DISPENSA E DESIGNA FUNÇÃO GRATIFICADA E DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o Memorando nº 215/2018-SEMAD,

R E S O L V E :

Art. 1º - DISPENSAR os servidores relacionados no Anexo I desta Portaria, das respectivas Funções Gratificadas.

Art. 2º - DESIGNAR os Servidores relacionados no Anexo II desta Portaria, para desempenhar as Funções
Gratificadas ali mencionadas.

Art. 3º - COLOCAR a servidora Flavia Rangel Porto, matrícula nº 4927-1, ocupante do Cargo Efetivo de Agente
Administrativo, à disposição COGEP- SEMAD.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de setembro de 2018.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO

     02.12 - 23.695.0035.2.505

SEDTUR - Fomento ao Turismo 0234 3.3.90.39.00 - 0.1.04 140.000,00         

     05.01 - 13.391.0077.2.778

FROC - Realização de Eventos Artístico / Culturais - 3.3.90.39.00 - 0.1.04 140.000,00         

140.000,00          140.000,00          TOTAL

05 - FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA

DESPESA - FONTE
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ANEXO I DA PORTARIA Nº 1325/2018

(DISPENSA)
MAT.|NOME|FUNÇÃO|SIMB.|SECRETARIA
4927-1|Flávia Rangel Porto|Assessor de Folha de Pagamento II|FGFP4|SEMAD
10809-0|Wainer Gonçalves dos Santos Filho|Chefe de Divisão|FG2|SEMAD
9687-3|Walter Accioly de Lima|Encarregado|FG3|SEMAD
3007-4|Adriana Correa|Assessor Técnico III|FGA3|SEMEDE à disposição da SEMAD/COGEP

ANEXO II DA PORTARIA Nº 1325/2018

(DESIGNA)
MAT.|NOME|FUNÇÃO|SIMB.|SECRETARIA
10809-0|Wainer Gonçalves dos Santos Filho|Assessor Técnico III|FGA3|SEMEDE à disposição da SEMAD/COGEP
9687-3|Walter Accioly de Lima|Chefe de Divisão|FG2|SEMAD

PORTARIA Nº 1326/2018

EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais, e consoante Processo Administrativo nº 35262/2018,

R E S O L V E :

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 04/10/2018, o servidor Danillo Protasio Nascimento, matrícula nº
14279-4, do Cargo em Comissão de Chefe da Assessoria de Programas Especiais, símbolo DAS3, do GAB,
a disposição da PGM.

Art. 2º - O servidor referido no Art. 1º, deverá realizar Exame Médico Ocupacional Demissional em até 10 (dez)
dias úteis, a contar da data desta Publicação, no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS,
situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 129, Extensão do Bosque, Rio das Ostras.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2018.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1327/2018

EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,  Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º - EXONERAR a servidora Viviane Oliveira de Caires Pestana, matrícula nº 13984-0, do Cargo em
Comissão de Assessor Jurídico de Mediação e Conciliação II, símbolo CC2, da PGM.

Art. 2º - NOMEAR a cidadã Viviane Oliveira de Caires Pestana, CPF 108.336.277-16, para exercer o Cargo
em Comissão de Assessor Jurídico de Mediação e Conciliação I, símbolo CC1, da PGM.

Art. 3º - A servidora referida no Artigo 1º, deverá realizar Exame Médico Ocupacional Demissional em até 10
(dez) dias úteis, a contar da data desta Publicação, no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor –
DESAS, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 129, Extensão do Bosque, Rio das Ostras.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2018.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO
. ASO - Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras -
Agendamentos pelos telefones (22) 2771-1441 e (22) 2771-1355.
. Foto 3x4 atual
. PIS/PASEP/NIS
. CPF/CPF Dependentes
. CTPS
. Carteira de Identidade
. Carteira do Conselho ou OAB
. Carteira Nacional de Habilitação
. Título de Eleitor
. Certidão de Quitação Eleitoral ( http://www.tse.jus.br )
. Certidão de Nascimento/Casamento
. Certificado de Reservista (homens)
. Comprovante de Residência Atualizado
. Comprovante de Escolaridade
. Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br)
. Consulta INSS – e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
. Declaração de Imposto de Renda Completo
. Comprovante Bancário Itaú
. Certidão de Dependentes
. Carteira de Vacinação Atualizada (dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)

DECISÃO

Processo Administrativo nº 5657/2018

ACOLHO o parecer do i. Procurador Geral do Município, cujos fundamentos adoto como razão de decidir, que
passam a fazer parte integrante desta Decisão, razão pela qual APLICO à EMPRESA HISPINOVA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA A PENALIDADE PREVISTA NA CLÁUSULA
DÉCIMA SEGUNDA, PARÁGRAFO SEGUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NO VALOR DE R$
12.415,00 (DOZE MIL QUATROCENTOS E QUINZE REAIS).

Rio das Ostras, 25 de setembro de 2018.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECISÃO

Processo Administrativo nº 24.471/2018.

ACOLHO o parecer do i. Procurador Geral do Município, cujos fundamentos adoto como razão de decidir, que
passam a fazer parte integrante desta Decisão, razão pela qual fica DECRETADA a Rescisão Unilateral do
Contrato Administrativo nº 055/2018, firmado com a empresa NEON RIO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE

MATERIAIS LTDA, com fundamento no art. 58, II c/c art. 78, inciso IV, da Lei 8.666/93, APLICADAS as penalidades
de multa de 20% do valor do contrato, que corresponde à R$ 142.712,55, conforme estabelece a cláusula nona,
alínea “b”, do Contrato e a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Rio das Ostras, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos do inciso III, do art. 87, da Lei 8.666/93.

Rio das Ostras, 10 de outubro de 2018.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1328/2018

CONCEDE LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER, nos termos do Art. 74 da Lei Municipal nº 079/94, Licença para acompanhamento por
motivo de doença, às Servidoras referidas no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 17 de outubro de 2018.

Por Delegação:                                    MARCELO PEREIRA RANGEL
Secretário Municipal de Administração Pública
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1328/2018

NOME|MAT.|CARGO|PERÍODO|DATA DA LICENÇA|PROC. ADM.
Rosane de Souza Barbosa|2359-0|Auxiliar de Serviços Gerais|07 dias |20 a 26/09/2018|34049/2018
Andrea Amaral Guimaraes|4260-9|Professor I|60 dias|23/10 a 21/12/2018|34027/2018

PORTARIA Nº 1329/2018

CONCEDE FÉRIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015 e considerando o Processo Administrativo
nº 36042/2018,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER 30(trinta) dias de Férias aos servidores relacionados no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - CONCEDER 20(vinte) dias de Férias aos servidores relacionados no Anexo II desta Portaria.

Art.3º CONCEDER FRACIONAMENTO de férias dos servidores relacionados no Anexo III da Portaria

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 17 de outubro de 2018.

Por Delegação:
MARCELO PEREIRA RANGEL

Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO I DA PORTARIA Nº 1329/2018

NOME|CARGO/FUNÇÃO|MAT.|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR
Beatriz Rudnicki |Médico Infectologista|2517-8|2017/2018|01/11/2018|30/11/2018
Claudio C. M. de Oliveira |Médico Ortopedista|8918-4|2016/2017|23/11/2018|22/12/2018
Cristiane de Goes Damasceno |Agente Administrativo / Assessor Técnico I|8704-1|2016/2017|21/11/2018|20/12/2018
Keli Cristina de Arruda Souza|Professor I|2464-3|2016/2017|05/11/2018|04/12/2018
Mauricio da R. Simao|Auxiliar de Enfermagem|6807-1|2017/2018|01/11/2018|30/11/2018
Sérgio Murilo Pinheiro de Mattos |Auxiliar Administrativo|9935-0|2017/2018|01/11/2018|30/11/2018
Valdimea R. Flauzino |Auxiliar de Enfermagem|3418-5|2017/2018|01/11/2018|30/11/2018

ANEXO II DA PORTARIA Nº 1329/2018

NOME|CARGO/FUNÇÃO|MAT.|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR
Elizabett dos Santos Viana |Auxiliar de Enfermagem / Gerente Unidade de Saúde|4001-0|2017/2018|21/11/
2018|10/12/2018
Jaime Garcia dos Reis |Assistente II|13827-4|2017/2018|08/10/2018|27/10/2018
Lorena Gesualdo|Auxiliar Adm / Membro Efet. Com de Avaliação|6674-5|2017/2018|26/11/2018|15/12/2018
Maria de Lourdes Zanardi|Pedagogo-Supervisão de Ensino / Diretor Adjunto|10408-6|2017/2018|21/11/
2018|10/12/2018
Rosani Gomes Nunes |Auxiliar Adm / Assessor Técnico III|10687-9|2017/2018|21/11/2018|10/12/2018

ANEXO III DA PORTARIA Nº 1329/2018

NOME|CARGO/FUNÇÃO|MAT.|PERÍODO AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR
Alexandro Jacob Pena |Agente Comunitario de Saúde |7880-8|2017/2018|21/11/2018|30/11/2018
Alzira Lucia Morgado Fialho|Auxiliar Adm / Assessor Técnico III|10267-9|2017/2018|21/11/2018|05/12/2018

EXTRATO DE CONTRATO (*)

CONTRATO Nº 092/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8360/2018
PREGÃO Nº 015/2018
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Manutenção de Infraestrutura Urbana e Obras Públicas.
PARTE: Município de Rio das Ostras e a empresa Construtora Itororó EIRELI - ME
OBJETO: Serviços de lançamento de cabos e conexão dos mesmos a duas bombas, bem como de manutenção
de dois transformadores da subestação da bacia de acumulação de águas pluviais II (compreendendo retirada
e reinstalação dos mesmos), situada na rua Goiás - Loteamento Cidade Beiramar.
PRAZO: 31/12/2018.
ASSINATURA: 16/09/2018
VALOR: R$ 50.099,98
PROGRAMA DE TRABALHO NO 15.452.0115.2.475
ELEMENTO DE DESPESA NO 33.90.39 - 0.1.04 (Royalties)
NOTA DE EMPENHO Nº 3399/2018
EMITIDA EM 29/08/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93

(*) Republicada por incorreção na publicação do Jornal Oficial do Município, Ed. nº 980 – 2º Edição, de 20/09/2018.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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EXTRATO DE CONTRATO (*)

CONTRATO: 089/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 32.857/2017
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 014/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 036/2018
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (uniforme, botina de couro,
boné...) para serem utilizados nas demandas de serviços da SEMAP - Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Agricultura e Pesca
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22.206/2018.
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca – SEMAP.
PARTES: Município de Rio das Ostras e MPT Comercial e Marketing Eireli EPP.
ASSINATURA: 06/09/2018
VALOR TOTAL: R$ 9.595,00
· PROGRAMA DE TRABALHO Nº 18.541.0015.2.431
· ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00-0.1.50
· NOTA DE EMPENHO Nº 2.545/2018
· EMITIDA EM 29/06/18
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações.

(*) Republicada por incorreção na publicação do Jornal Oficial do Município, Ed. nº 978, de 06/09/2018.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 103/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 26.065/2017
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 007/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 028/2018
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção do sistema semafórico do município,
incluindo o fornecimento de materiais e equipamentos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26.977/2018
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Transportes Públicos, Acessibilidade e Mobilidade Urbana - SECTRAN
PARTES: Município de Rio das Ostras e Trigonal Engenharia Ltda.
ASSINATURA: 17/10/2018
VALOR TOTAL: R$ 252.526,27
PROGRAMA DE TRABALHO No 26.782.0127.2.601
ELEMENTO DE DESPESA No 3.3.90.30.00-0.1.25 Multas de Trânsito
NOTA DE EMPENHO Nº 3.477/18 Global
EMITIDA EM 10/09/18
VALOR R$ 200.862,57
PROGRAMA DE TRABALHO No 26.782.0127.2.601
ELEMENTO DE DESPESA No 3.3.90.39.00-0.1.25 Multas de Trânsito
NOTA DE EMPENHO Nº 3.478/18 Global
EMITIDA EM 10/09/18
VALOR R$ 51.663,70
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações.

CONTRATO: 104/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 22.536/2017
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 052/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 004/2018
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material esportivo (bolas, peteca oficial, tatame,...),
que atenderão as atividades pedagógicas de educação física nas unidades de Ensino Fundamental e Médio da
Rede Municipal.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30.159/2018
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer – SEMEDE.
PARTES: Município de Rio das Ostras e Tic Tac Comércio de Brinquedos Pedagógicos Ltda – ME
ASSINATURA: 17/10/2018
VALOR TOTAL: R$ 14.414,25
• PROGRAMA DE TRABALHO Nº 12.361.0004.2.624
• ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30 - 0.1.05 (QSE)
• NOTA DE EMPENHO Nº 3608/2018
• EMITIDA EM 19/09/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações.

CONTRATO: 105/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 2.731/2018
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 015/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 046/2018
OBJETO: contratação de empresa especializada em fornecimento de Computador Servidor, Nobreak, Storage
e Licenças, tendo como objetivo a substituição dos equipamentos atuais, que vem apresentando problemas,
interrompendo constantemente os serviços da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 28.096/2018
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer – SEMEDE.
PARTES: Município de Rio das Ostras e Primetech Informática Ltda. ME.
ASSINATURA: 17/10/2018
VALOR TOTAL: R$ 32.890,00
• PROGRAMA DE TRABALHO Nº 12.122.0004.2.634
• ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00-0.1.50 Royalties
• NOTA DE EMPENHO Nº 3622/18 Global
• EMITIDA EM 19/09/18
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações.

CONTRATO: 106/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 32.857/2017
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 014/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 034/2018
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (uniforme, botina de couro,
boné...) para serem utilizados nas demandas de serviços da SEMAP - Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Agricultura e Pesca.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22.738/2018.
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca – SEMAP.
PARTES: Município de Rio das Ostras e G-Rio Comercio e Serviço Eireli.
ASSINATURA: 17/10/18
VALOR TOTAL: R$ 69.417,50
· PROGRAMA DE TRABALHO Nº 18.541.0015.2.431
· ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00-0.1.50 Royalties
· NOTA DE EMPENHO Nº 3.561/18 Global
· EMITIDA EM 14/09/18
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações.

APOSTILAMENTO

Apostilamento nº 01 ao Contrato nº 103/2018 constante no Processo Administrativo nº 26.977/2018.
OBJETO: A presente apostila refere-se à retificação na Cláusula Segunda visando a inclusão da palavra
“implantação” no objeto do contrato, bem como na Cláusula Vigésima Primeira para a troca do fiscal do contrato.
Alterações estas para atendimento de solicitação da SECTRAN.

ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

A CONTRATADA se obriga a realizar para o MUNICÍPIO manutenção do sistema semafórico do Município,
incluindo o fornecimento de materiais e equipamentos.
(...)
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Caberá ao MUNICÍPIO fiscalizar a execução deste Contrato, de forma imediata através da Secretaria Municipal
de Transportes Públicos, Acessibilidade e Mobilidade Urbana (SECTRAN). Incumbe à fiscalização a prática
de todos os atos que lhe são próprios, definidos na legislação pertinente, no Edital e seus Anexos, nas
especificações dos serviços, neste Contrato, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste
Contrato e na legislação em vigor, observado o contraditório e a ampla defesa.
a) Os servidores responsáveis pela fiscalização do contrato serão o Sr. Leandro Alves Pinto – Subsecretário
Administrativo – Matrícula n° 4742-2 e o Sr. Marcio da Silva Nascimento – Assistente I – Matrícula nº 14.544-
0, que deverão acompanhar toda execução deste contrato, bem como atestar a sua realização.

LEIA-SE:
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
A CONTRATADA se obriga a realizar para o MUNICÍPIO implantação e manutenção do sistema semafórico
do Município, incluindo o fornecimento de materiais e equipamentos.
(...)
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Caberá ao MUNICÍPIO fiscalizar a execução deste Contrato, de forma imediata através da Secretaria Municipal
de Transportes Públicos, Acessibilidade e Mobilidade Urbana (SECTRAN). Incumbe à fiscalização a prática
de todos os atos que lhe são próprios, definidos na legislação pertinente, no Edital e seus Anexos, nas
especificações dos serviços, neste Contrato, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste
Contrato e na legislação em vigor, observado o contraditório e a ampla defesa.
a) Os servidores responsáveis pela fiscalização do contrato serão o Sr. Leandro Alves Pinto – Subsecretário
Administrativo – Matrícula n° 4742-2 e o Sr. Josiel Venâncio de Castro – Chefe de Divisão de Engenharia de
Tráfego - Matrícula nº 10.344-6, que deverão acompanhar toda execução deste contrato, bem como atestar a
sua realização.

APOSTILAMENTO
Apostilamento nº 01 ao Contrato nº 104/2018 constante no Processo Administrativo nº 30.159/2018.

OBJETO: A presente apostila refere-se à retificação na Cláusula Quarta visando correção de erro material na
digitação da forma de entrega dos itens.

ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA QUARTA - RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA
Os gêneros alimentícios serão fornecidos de forma parcelada, de acordo com a quantidade estipulada pela
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer...

LEIA-SE:
CLÁUSULA QUARTA - RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA
Os gêneros alimentícios serão fornecidos de forma IMEDIATA, com fulcro no Art. 62 § 4º da Lei Federal 8.666/
93, de acordo com a quantidade estipulada pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer...

APOSTILAMENTO
Apostilamento nº 01 ao Contrato nº 105/2018 constante no Processo Administrativo nº 28.096/2018.

OBJETO: A presente apostila refere-se à retificação na Cláusula Quarta visando correção de erro material na
digitação da forma de entrega dos itens.

ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA QUARTA - RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA
Os gêneros alimentícios serão fornecidos de forma parcelada, de acordo com a quantidade estipulada pela
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer...

LEIA-SE:
CLÁUSULA QUARTA - RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA
Os gêneros alimentícios serão fornecidos de forma IMEDIATA, com fulcro no Art. 62 § 4º da Lei Federal 8.666/
93, de acordo com a quantidade estipulada pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer...

NOTIFICAÇÃO

O Departamento de Licitações e Contratos NOTIFICA a Empresa C.A.M. CASTILHOS ME, a comparecer em até 03
(três) dias úteis, contados a partir desta publicação, formalização do Contrato referente a Ata de Registro de Preços nº
031/2018 - Pregão para Registro de Preços nº 035/2017 - Processo Administrativo nº 19.908/2017, que tem por objeto
a eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais de higiene e descartáveis (copo descartável, sabonete
líquido...) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.
Na hipótese da COMPROMITENTE, detentora da ata de Registro de Preços, após o recebimento desta convocação
para formalizar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, ficará sujeita a aplicação das sanções administrativas.
O Departamento de Licitação e Contrato fica situado na Rua Campo de Albacora, nº 75 – Loteamento Atlântica
- Rio das Ostras/RJ. Maiores informações: (22) 2771-6404

AVISO DE LICITAÇÃO

O Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras faz saber, a quem interessar
possa, que nos termos do que dispõe a Lei Federal n° 8.666/1993, bem como, quando for o caso, os Decretos
Municipais nº 89/2006 e 060/2006, observadas as disposições da Lei Federal nº 10520/2002, que será realizada
na sala da Comissão Permanente de Licitação e Pregão II – CPLP II, situada na Rua Campo de Albacora, nº 102
– QD 07 – LT 22 – sobreloja – sala 02 – Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ:

- no dia 01/11/2018 às 09:00 horas, Pregão nº 045/2018 (Processo Administrativo nº 33036/2018-SESEP),
objetivando a eventual contratação de empresa para fornecimento e instalação de equipamentos do tipo barra
sinalizadora acústico visual para atender a Secretaria Municipal de Segurança Pública.
Valor Total Estimado: R$ 14.599,00

O Edital poderá ser retirado no DELCO, localizado na Rua Campo de Albacora, n° 75 – Loteamento Atlântica
– Rio das Ostras/ RJ - Site: www.riodasostras.rj.gov.br / E-mail: delcopmro@gmail.com / Tel: (22) 2771-6404

MARCELO PEREIRA RANGEL
Secretário Municipal de Administração Pública

CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2018– SEDTUR

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO, torna pública a Abertura de
Edital para Recadastramento de Permissionários ativos da Feira de Artesanato e Gastronomia da Praça São Pedro.

Do Objeto: Recadastrar os permissionários ativos da respectiva Feira de Artesanato e Gastronomia da Praça
São Pedro.

Da finalidade: Tem por finalidade recadastrar, atualizar documentação e informações pertinentes aos
permissionários participantes da feira do Artesão Praça São Pedro. O recadastramento é obrigatório para todos
os permissionários ATIVOS, a fim de atualizar os bancos de dados da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Turismo de Rio das Ostras e abrir vaga para novos interessados.

I - DOS REQUISITOS PARA RECADASTRAMENTO
1. Poderá participar do processo de que trata o presente

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
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SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS PÚBLICAS

SECRETARIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS, ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA

Edital, o permissionário que preencher os seguintes requisitos:
. Estar devidamente cadastrado na feira a que se trata o edital.
. Estar com situação ativa na feira.
. Estar com toda a documentação completa.

II - DO RECADASTRAMENTO
Os recadastramentos serão realizados no período de 23/10/2018 a 26/10/2018, na sede da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Turismo, localizada à Praça Prefeito Cláudio Ribeiro, S/Nº. Bairro Extensão
do Bosque, no horário das 09h00min às 16h00min horas.
Os Permissionários deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:
• original e cópia da Carteira de Identidade ou Habilitação;
• original e cópia do CPF;
• original e cópia do comprovante de Residência;
Fica expressamente proibido o recadastramento após o período determinado nesta chamada pública.

III - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O Prefeito do Município de Rio das Ostras poderá anular esta Chamada Pública por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para justificar tal conduta.
O Recadastramento do proponente implica na observação dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem
como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições do regulamento da feira e desta
Chamada Pública, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase do procedimento.

Rio das Ostras,17 de Outubro  de 2018.

AURORA CRISTINA SIQUEIRA FERREIRA PEREIRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS A BENEFICIÁRIOS APROVADOS
DO CONDOMÍNIO RIO DAS OSTRAS I E DOS QUE SE SUBMETERAM À MIGRAÇÃO -

PARA SORTEIO DE 240 (DUZENTOS E QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS DO PROGRAMA
“MINHA CASA, MINHA VIDA” FAIXA I, OBJETO DO EDITAL 001/2014.

O Município de Rio das Ostras, através da Secretaria Municipal de Manutenção da Infraestrutura Urbana e
Obras Públicas (SEMOP) e do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS), torna público a
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS A BENEFICIÁRIOS APROVADOS DO CONDOMÍNIO RIO DAS
OSTRAS I E DOS QUE SE SUBMETERAM À MIGRAÇÃO PARA SORTEIO DE 240 (DUZENTOS E
QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS - PROGRAMA “MINHA CASA, MINHA VIDA” FAIXA I, OBJETO
DO EDITAL 001/2014, a ser realizado no dia 19/10/2018,às 10:00h, no Ginásio Poliesportivo Benedito Zarour,
situado à Rua Bom Jardim, s/nº, Jardim Mariléa, Rio das Ostras/RJ.

DANIEL MARTINS GOMES
Secretário de Manutenção da Infraestrutura Urbana e Obras Públicas

RESOLUÇÃO SECTRAN Nº 008 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.

DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE RECURSOS DE INFRAÇOES – CORIN/SECTRAN.

O Secretário Municipal de Transportes Públicos, Acessibilidade e Mobilidade Urbana, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Regimento Interno da Comissão Municipal de Recursos de Infrações
– CORIN/SECTRAN

R E S O L V E:

Art.1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão Municipal de Recursos de Infrações - CORIN/SECTRAN.

TITULARES:
Daniela Mathiasi de Cerqueira Menezes
Enemilton Gomes Ribeiro
Caroline Santos Cardoso
Josiel Venâncio de Castro
Alcelino Borges
SUPLENTES:
Leandro Alves Pinto
Marco Ricardo da Silva
Guilherme Alberto da Costa
Luziara Marques Teixeira
Charles Aloisio Brochado

JOÃO FRANCISCO DE SOUZA ARAÚJO
Secretário Municipal de Transportes Públicos, Acessibilidade e Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Transportes Públicos, Acessibilidade e Mobilidade Urbana, visando garantir o
princípio Constitucional da legitimidade dos atos administrativos praticados pela Administração Pública, em
especial da publicidade, vem através deste NOTIFICAR os condutores abaixo relacionados afim de, exercerem
o direito a defesa prévia dos autos de infração e notificações lavrados pela SECTRAN, no prazo máximo de 15
(quinze) dias após essa publicação.

AUTO DE INFRAÇÃO|NOME NO DOCUMENTO|Nº DA PERMISSÃO
RO.01-000530|RONILSON DOS SANTOS XAVIER|0289
RO.01-000531|PAULO ROBERTO MARTINS|0088
RO.01-000532|MAURO CAMPELO PEREIRA|0048
RO.01-000533|JORGE TARGINO DE ARAUJO JUNIOR|0085
RO.01-000534|FERNANDO JOSE ORTIZ SPINOZA|0288
RO.01-000535|ALFREDO DE CARVALHO|0120
RO.01-000536|EDSON DO NASCIMENTO ANTUNES|0107
RO.01-000537|ROBERTO PINHEIRO DE CARVALHO   |0042
RO.01-000041|JOSELINO RODRIGUES DE ALMEIDA|0071
RO.01-000360|DONES SILVA DA CRUZ|0079
RO.01-000361|LEANDRO COUTINHO LINHARES|0164
RO.01-000362|CARLOS ALBERTO SOARES|0321
RO.01-000363|REGINALDO JOSE DA ROCHA|0171
RO.01-000364|ROBERTO CARLOS ALVES DA CRUZ|0363
RO.01-000365|NILTON AZEREDO DA COSTA|0394
RO.01-000366|JUAREZ BAPTISTA DE ARAUJO|0280
RO.01-000367|PAULO SERGIO CASTELAR|0224
RO.01-000368|PAULO FERNANDO LOPES DA SILVA|0239
RO.01-000369|ALFREDO DE CARVALHO|0225
RO.01-000370|LEANDRO ASTINE DA COSTA     |0228
RO.01-000303|ALEXANDRE PITOMBO MARCELO|0229
RO.01-000305|JOSE RICARDO GONÇALVES VIANNA|0378

JOÃO FRANCISCO DE SOUZA ARAÚJO
Secretário Municipal de Transportes Públicos,Acessibilidade e Mobilidade Urbana
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JÚLIO CESAR DOS SANTOS MARTINS
Secretário de Fazenda

MARTA BASTOS P. F. DE OLIVEIRA
Diretora Geral de Administração Financeira

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

SECRETARIA DE FAZENDA
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PORTARIA SAAE-RO Nº 022/2018

Revoga Portaria

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS
OSTRAS – SAAE-RO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.1º - REVOGAR a Portaria nº 021/2018, publicada no Jornal Oficial do Município, Edição nº 986, de 15 de
outubro de 2018.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 17 de outubro de 2018.

ALEXANDRE BELEZA ROMÃO
Presidente Interino do Serviço Autônomo de Águas e Esgoto

PORTARIA N º 0105/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - RECEBER conforme portaria 1295/2018 – Poder Executivo, o servidor Sr. IVAN NOÉ FREITAS
ANTUNES, Técnico Agrícola, matricula 7670-8, para fica à disposição do Poder Legislativo, sem ônus para
Câmara Municipal de Rio das Ostras.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 15 de outubro de 2018.

 Registre-se. Publique-se. Anote-se.

Gabinete da Presidência, 16 de outubro de 2018.

CARLOS ALBERTO AFONSO FERNANDES
Presidente

PORTARIA N º 0106/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - RECEBER conforme portaria 1202/2018 – Poder Executivo, a servidora Sra. LEILA CRISTINA DA
GRAÇA NACIF LUNGUINHO, guarda municipal, matricula  6536-6 , para fica à disposição do Poder Legislativo,
com ônus para Câmara Municipal de Rio das Ostras.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 11 de setembro de 2018.

Registre-se. Publique-se. Anote-se.

Gabinete da Presidência, 16 de outubro de 2018.

CARLOS ALBERTO AFONSO FERNANDES
Presidente

PORTARIA N º 0107/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

A D M I N I S T R A Ç Ã O  V I N C U L A D A
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTO

Art. 1º -  Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor Sr. ANTONIO CARLOS COSTA, auxiliar de serviços
gerais, matricula 018,  a partir do dia 01 a 30/11/2018, referente ao período aquisitivo 01/01/2017 a 31/12/2017,
conforme processo administrativo nº 880/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Anote-se.

Gabinete da Presidência, 17 de outubro de 2018.

CARLOS ALBERTO AFONSO FERNANDES
Presidente

PORTARIA N º 0108/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PRÊMIO por assiduidade a servidora efetiva, Sra. VANUZA
MORAES DA COSTA, matricula 035, conforme dispõe Lei Municipal nº 079/94, artigo 77, § 2º do Estatuto do
Servidor, referente ao qüinqüênio 2013/2017, a partir de 08 a 22/10/2018 e obedecendo ao principio da oportunidade,
disponibilidade e conveniência administrativa, conforme processo administrativo nº 889/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Anote-se.

Gabinete da Presidência, 17 de outubro de 2018.

CARLOS ALBERTO AFONSO FERNANDES
Presidente

ERRATA

Portaria 0100/2017 (publicada na edição do jornal nº 981 do Diário Oficial Rio das Ostras, datado de 21/09/18
a 24/09 de 2018.)

ONDE SE LÊ :
PORTARIA 0100/2017
Art. 1º - RECEBER conforme portaria 1157/2017........

LEIA-SE:
PORTARIA 0100/2018
Art. 1º - RECEBER conforme portaria 1157/2018........

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO

Rio das Ostras, 11 de outubro de 2018.

Às Empresas:

Solicito a quem interessar COTAÇÃO do seguinte Objeto:

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento dos serviços de registro, armazenamento uniformização,
gestão de dados e transferência das informações de registro de frequência dos servidores públicos da Câmara
Municipal de Rio das Ostras e o controle de acesso em sua dependência, incluindo mão de obra, materiais e
equipamentos necessários.
Os serviços compreendem o fornecimento de 03 equipamentos coletores de ponto biométricos, Leitores com
sensor ótico, 02 catracas biométricas, passagem para cadeirantes, softwares, suporte técnico presencial,
manutenção, transmissão dos dados, serviços de instalação, cadastramento, infraestrutura e treinamento.
Os orçamentos deverão estar em papel com o timbre da empresa e/ou carimbado, contendo o CNPJ da empresa,
datado, assinado, prazo validade do orçamento e serem entregues no Protocolo Geral da Câmara Municipal ou
através do seguinte endereço eletrônico:
contato@riodasostras.rj.leg.br.
Obs: Favor especificar o Assunto no e-mail “Cotação”.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO AFONSO FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras

BRUNO CARVALHO BALTHAZAR LESSA
Diretor Adm. da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

ATOS do LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS


